PROJETO DE LEIN. g, 025/2006.

A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parana,
APROVA:

Autoriza a celebragao de convénio com o Governo
do Estado, para a implantagdo de um centro de
educagédo infantil no Jardim Europa.

Art. 1.° O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar
convénio com o Governo do Estado, visando a obtengéo de recursos financeiros para
a implantacéo de um centro de educagao infantil no Jardim Europa.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Plenéario Vereador Ulisses Bruder, 21 de agosto de 2006.
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